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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.763-B, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 270/2009 
OFÍCIO Nº 149/2010 (SF) 

Autoriza o Poder Executivo a implantar campus do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte no Município de Nova Cruz, tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relatora: DEP. SANDRA ROSADO); da Comissão de Educação e 
Cultura, pela rejeição (relatora: DEP. ALICE PORTUGAL); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. CLÁUDIO PUTY). Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - Art. 24, II, “g” 

 

S U M Á R I O 
  I – Projeto inicial 

 II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 

NA COMISSÃO DE 

FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a implantar campus do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte no Município de 

Nova Cruz. 

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação a que se refere o art. 1º 

correrão à conta dos recursos orçamentários assinalados ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em   03  de  fevereiro de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I - RELATÓRIO 

Aprovado no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 6.763, de 2010, de 
autoria da Senadora Rosalba Ciarlini, tem como propósito autorizar o Poder 
Executivo a implantar o campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Norte no Município de Nova Cruz. 

A Justificação da proposição original apresenta as razões que motivam a 
proposição. 

O município de Nova Cruz, situado na microrregião Agreste Potiguar, 

polariza 12 municípios da Subzona Fronteiriça da Paraíba, com uma 
população de cerca de 142 mil habitantes, cuja economia está assentada no 

comércio e na pecuária e na agricultura de pequeno porte. 

A implantação de um campus do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte no município de Nova Cruz, 
com cursos de formação técnica voltados para as características e 
potencialidades da economia regional, assegurará aos jovens dessa região a 

oportunidade de acesso a uma educação de qualidade que lhes abrirá as 
portas para um futuro muito mais promissor. 

II - VOTO DA RELATORA 

Em conformidade com o art. 32, inciso XVIII, alínea “p”, cabe agora a esta 
Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição. 

Sem dúvida que a pretensão que orienta o propósito do Projeto de Lei n° 
6.763, de 2010, é relevante e significativa para o desenvolvimento nacional. Com 
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efeito, é de conhecimento universal a importância que a educação formal possui no 
processo de desenvolvimento econômico, social e tecnológico de uma nação.  

A educação é o “insumo” essencial no processo de desenvolvimento de um 
país. O progresso tecnológico, o fortalecimento da economia, a ampliação de 
oportunidades de emprego, bem como a formação de cidadãos mais preparados 
para a vida moderna, encontram fundamentos na educação formal. 

Nesse sentido, o Estado tem papel relevante como agente indutor da 
expansão do ensino universitário e técnico por todas as regiões do Brasil. A 
ampliação do número de universidades federais e de Centros Tecnológicos, 
anteriormente  localizados apenas nas capitais dos Estados, representa um avanço 
na dinâmica relacionada com o acesso do cidadão à educação superior de 
qualidade. Essas razões, justificam nossa manifestação favorável ao Projeto de Lei 
n° 6.763, de 2010. 

A implantação de um campus avançado do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte no Município de Nova Cruz irá 
impulsionar o desenvolvimento da região e proporcionará qualificação técnica a 
centenas de jovens. 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.763, de 2010, com respaldo no art. 129, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2010. 
 

Deputada SANDRA ROSADO 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 6.763/10, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Sandra Rosado.              

Estiveram presentes os Senhores Deputados:             

Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira e Sabino Castelo Branco - Vice-
Presidentes, Andreia Zito, Chico Daltro, Daniel Almeida, Edgar Moury, Emilia 
Fernandes, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, 
Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Manuela d'Ávila, Mauro Nazif, Paulo Rocha, 
Roberto Santiago, Sérgio Moraes, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Wilson 
Braga, Edinho Bez, Márcio Junqueira e Sebastião Bala Rocha.              

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2010. 
 

Deputado ALEX CANZIANI 
Presidente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.763, de 2010, tem sua origem no Senado Federal, 
onde tramitou como Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 270, de 2009, de autoria da 
ilustre Senadora Rosalba Ciarlini, cujo objetivo é autorizar o Poder Executivo a criar 
um campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Norte no Município de Nova Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte.  

Nos termos da iniciativa, as despesas decorrentes da implantação correrão à 
conta dos recursos orçamentários assinalados ao Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câmara 
dos Deputados aprovou o projeto de lei nos termos do parecer da Deputada Sandra 
Rosado. 

A matéria tramita em regime de prioridade, sujeita à apreciação conclusiva 
pelas Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno desta Casa.   

Nesta Comissão de Educação e Cultura, não foram apresentadas emendas 
à proposição no prazo regimental.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei do Senado Federal tem por objetivo incentivar a criação de 
um campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Norte no Município de Nova Cruz, nesse mesmo Estado. 

Nos termos da Justificação da autora do projeto, “A implantação de um 
campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Norte no município de Nova Cruz, com cursos de formação técnica voltados para as 
características e potencialidades da economia regional, assegurará aos jovens 
dessa região a oportunidade de acesso a uma educação de qualidade que lhes 
abrirá as portas para um futuro muito mais promissor.” 

Concordamos e apoiamos a iniciativa de se criar um campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, no Município 
de Nova Cruz, nesse mesmo Estado, meritória na medida em que aumentará as 
oportunidades de qualificação profissional para os jovens da região e se coaduna 
com o atual plano de expansão e interiorização da rede federal de educação 
profissional. 

Apesar do evidente mérito justificado acima, esta Comissão de Educação e 
Cultura tem seguido a orientação da Súmula n.º 01, de 2001, segundo a qual os 
projetos de lei que tenham por objetivo criar instituições educacionais devem ser 
rejeitados, pois são privativos do Poder Executivo, conforme art. 61, § 1º, II, da 
Constituição Federal. A criação de instituição educacional deve ser sugerida em 
proposição do tipo Indicação, a ser encaminhada ao Poder Executivo diretamente 
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pelo próprio autor ou por meio desta Comissão e, nesse caso, após ouvido o 
Plenário. 

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei n.º 6.763, de 2010, e, 
para que o teor deste projeto de extrema relevância na área educacional para o 
Município de Nova Curz, no Estado do Rio Grande do Norte, alcance o poder 
competente, proponho que esta Comissão encaminhe a Indicação anexa.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 
 
 

Deputada Alice Portugal 
Relatora 

 

REQUERIMENTO 

 (Da Comissão de Educação e Cultura) 

 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, com vistas à criação de um campus 
no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Norte, no Município 
de Nova Cruz, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 
Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação 
anexa, sugerindo a criação de um campus no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, no Município de Nova Cruz, no 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2011. 
 
 

Deputada Alice Portugal 
Relatora 

INDICAÇÃO No      , DE 2011 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

 
Sugere ao Ministro de Estado da 

Educação a criação de um campus no Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Rio Grande do Norte, no Município de Nova Cruz, 
no Estado do Rio Grande do Norte. 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Fernando Haddad: 

 

Foi submetido à apreciação desta Comissão de Educação e Cultura o 
Projeto de Lei n.º 6.763, de 2010, oriunda do Senado Federal, de autoria da ilustre 
Senadora Rosalba Ciarlini, que autoriza o Poder Executivo a criar um campus no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, no 
Município de Nova Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte. Em sua justificação, 
cujo teor reproduzimos em parte a seguir, a nobre Senadora apresenta importantes 
razões que fundamentam a iniciativa:  

“A implantação de um campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Norte no município de Nova Cruz, com cursos de 
formação técnica voltados para as características e potencialidades da economia 
regional, assegurará aos jovens dessa região a oportunidade de acesso a uma 
educação de qualidade que lhes abrirá as portas para um futuro muito mais 
promissor.” 

A relatora do projeto nesta Comissão, Deputada Alice Portugal, apóia a 
proposição nos seguintes termos:  

“Concordamos e apoiamos a iniciativa de se criar um campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, no Município 
de Nova Cruz, nesse mesmo Estado, meritória na medida em que aumentará as 
oportunidades de qualificação profissional para os jovens da região e se coaduna 
com o atual plano de expansão e interiorização da rede federal de educação 
profissional.” 

Apesar de reconhecer o mérito da proposição, esta Comissão de Educação 
e Cultura não pôde aprová-la, em virtude do disposto no art. 61, § 1º, inciso II, alínea 
e, da Constituição Federal. 

Assim, por meio desta Indicação, esta Comissão manifesta seu apoio à 
iniciativa da nobre Senadora, sugerindo a Vossa Excelência a criação da referida 
instituição. 

Sala das Sessões, em         de                    de 2011. 
 
 

Deputada Alice Portugal 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião extraordinária realizada 
hoje, rejeitou, com envio de Indicação ao Poder Executivo do Projeto de Lei nº 
6.763/2010, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Alice Portugal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Fátima Bezerra - Presidente, Lelo Coimbra, Artur Bruno e Alice Portugal - 
Vice-Presidentes, Alex Canziani, Biffi, Costa Ferreira, Gabriel Chalita, Izalci, Joaquim 
Beltrão, Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Paulo Freire, Paulo Pimenta, Paulo Rubem 
Santiago, Pedro Uczai, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende , 
Raul Henry, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Stepan Nercessian, Tiririca, 
Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Angelo Vanhoni, Eleuses Paiva, Rogério 
Peninha Mendonça e Rosane Ferreira.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2011. 

 

Deputada FÁTIMA BEZERRA  
Presidente 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.763, de 2010, autoriza o Poder Executivo a implantar 
campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Norte no Município de Nova Cruz – RN. A proposta prevê que os recursos para sua 
implantação provirão do orçamento consignado ao Instituto Federal do Rio Grande 
do Norte. 

A proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – CEC, sem que fossem 
apresentadas emendas em ambas as Comissões, tendo sido aprovada naquele 
Colegiado e rejeitada neste último, com envio de indicação para o Ministério de 
Educação e Cultura, nos termos da Súmula de Recomendações aos Relatores nº 
01/2001 – CEC/Câmara dos Deputados, que trata da apreciação dos projetos de 
caráter meramente autorizativos para criação de instituições educacionais. Tal 
posicionamento tem sido adotado por este órgão colegiado uma vez que as 
proposições desta natureza, de iniciativa parlamentar, invadem competência 
privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61,§1º, inciso II da 
Constituição Federal. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos 
termos do art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno desta Casa e da Norma 
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à 
compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), 
com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais 
dispositivos legais em vigor. 

Preliminarmente, é relevante notar que os projetos de lei em exame ferem o 
art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal. Tal dispositivo prevê que a 
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iniciativa de lei visando a criação de órgãos da administração pública constitui 
atribuição privativa do Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e 
Tributação, que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira, estabelece que “será considerada incompatível a 
proposição que aumente despesa em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que as propostas em análise, à luz do art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixam para o ente 
obrigação legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa 
obrigatória de caráter continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado 
dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 

No mesmo sentido dispõe a Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 (LDO 
2013): 

Art. 90. As proposições legislativas, conforme art. 59 da 
Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão 
estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em 
que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória 
de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de 
adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 
disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Corroborando o entendimento dos dispositivos supramencionados, a 
Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula nº 1, de 2008, que considera 
incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, 
conflite com a LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de 
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 
inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu 
impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva 
compensação. 

Quanto ao exame de adequação das propostas com a Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2013, verifica-se que não há previsão de recursos especificamente 
para esse propósito. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6763-B/2010 

9 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 
incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e pela 
inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 6.763, de 2010.  

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2013. 
 
 

Deputado  Cláudio Puty 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 6.763/2010, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Cláudio Puty. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho - Vice-Presidente, Afonso 
Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Dr. Ubiali, 
Erika Kokay, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João Dado, José Humberto, 
José Priante, Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro 
Eugênio, Pedro Novais, Silas Brasileiro, Vaz de Lima, Andre Moura, Cleber Verde, 
João Maia e Marcos Rogério. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2013. 
 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


